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RESOLUÇÃO Nº  115/2003. 

 
 

  

EMENTA: Homologa resultado do Concurso Público de Pro- 

vas e Títulos para a Classe de Professor Adjunto 

do Departamento de Letras e Ciências Humanas 

desta Universidade. 

 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 42/2003  

da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, realizada no dia 

13 de março de 2003, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.000945/2003,  
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Homologar, em sua  área de competência, o 

resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Adjunto do Departa- 

mento de Letras e Ciências Humanas desta Universidade, na Área de Sociologia e Antropologia – Ma- 

téria: “SOCIOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO”, realizado no período compreendido entre 21 a 24 

de janeiro do corrente ano, em Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com Dedicação 

Exclusiva, o qual apresentou o seguinte resultado: 1º lugar – Dr. DÉLIO MENDES DA FONSECA E 

SILVA FILHO, aprovado e classificado com a média  final 8,38 (oito inteiros e trinta e oito 

centésimos); 2º lugar – Dr. REMO MUTZENBERG, aprovado e classificado com a média final 8,35 

(oito inteiros e trinta e cinco centésimos) e 3º lugar – Dr. VALDIR EDUARDO FERREIRA DA 

SILVA, aprovado e classificado com a média final 8,10 (oito inteiros e dez centésimos), conforme 

consta do Processo UFRPE Nº 23082.000945/2003 acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE,  em 18 de março de 2003. 

 
 

 

 

PROFº EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


